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I

O  estudo do procedimento administrativo, da marcha dos ne
gócios contenciosos, da forma dos atos administrativos, traz-nos 
uma dúvida fundamental: —  é possível, dentro dos limites da 
nossa disciplina, traçar linhas concretas e positivas de atividade 
processual?

S p ie g e l , com razão de ordem jurídica, crê que não há d is
ciplina com iguais van tagen s que dispute ao direito A dm in istra
tivo, estudo m ais sério principalm ente no que concerne a teoria 
do procedim ento. (*)

Sem dúvida qualquer outro ramo do direito, tem o seu modo 
distinto de aplicação e os seus métodos próprios de investigação 
da realidade jurídica. A  questão para S p ie g e l  está em saber, se_o 
procedimento administrativo é suscetível e digno de observação 
teórica. (2)

O ideal por certo seria a condensação de regras administra
tivas na teoria geral do processo, caracterizando porém um nô\o 
aspecto formal do direito, tal como acontece com o processual 
Civil ou Penal. (3)

L u d w ig  S p ie g e l  interroga com freqüência o sentido do pro
cedimento administrativo, o espírito dos seus princípios basila
res para ver da sua importância, junto da teoria geral do pro
cesso. (4)

O modo de ser do direito está na processualística. A  ativi
dade que se exterioriza, a prática quotidiana dos textos da lei 
empregada para cada caso diferente, o contato com a realidade 
dos fatos positivos, —  é o que dá forma definitiva aos métodos



jurídicos, sentido próprio ao pensamento do legislador. “ A  fina
lidade do processo é o esclarecimento da verdade. Tem êle, em 
nosso caso, por fim regular e disciplinar o funcionamento do me
canismo administrativo, a movimentação do corpo dos funcioná
rios e do aparelho do Estado, para a boa e segura aplicação das 
leis” , (5) escreve T f.m is t o c l e s  C a v a l c a n t i.

Eis o objeto da ciência: —  aplicação dos princípios jurídicos, 
realização do próprio direito por métodos, por experiência e in
vestigações da vida social, —  revelando o que há de consagrado 
e definitivo nas diferentes etapas da evolução do pensamento 
jurídico.

II

O Direito Administrativo nas íntimas relações que possui com 
o Estado, representando a atividade do poder público, a atuação 
social dêsse poder, a conveniência prática dos princípios jurídicos 
vigentes, —  com a complexidade de um organismo que atinge 
variadas direções jurídicas, —  e com estruturação própria impres
cindível, nada deixa a desejar comparado cm vitalidade vamos 
dizer, ao processo Civil ou Penal. (6)

Os mesmos problemas de objetivação jurídica, de afirmação 
do ideal de justiça, —  aqui existem quiçá mesmo com maior in
tensidade. Em tôda teoria geral do direito há sempre uma ma
neira de scr, o que científica ou doutrinàriamente evita não poucas 
vêzes tendência para a abstração.

Há, bem o sabemos, um sistema jurídico de categoria delimi
tada, agindo por sòbre espaços diferentes e visando finalidades 
diversas. Cada uma dessas categorias possui o seu senso jurídico 
especial, e não se confunde com as demais em razão de finali
dades, ainda que muitas vêzes persistam concordância de meios e 
identidade de fins.

Podíamos, está claro, e não o negamos, enquadrar o proceder 
administrativo dentro de normas judiciárias comuns. Atualmente 
é mais ou menos o que acontece, não levando em muita conside
ração as regulamentações especiais que não são poucas, criado
ras de normas de atividade processual, elaboradoras quase, em 
seu âmbito de vida, de uma distinta função judiciária.

O modus procedendi é sempre expressional. A  ação variável 
do direito, elabora meios e usa recursos, por vêzes extrajudi
ciais. No Direito Administrativo é o que há de mais comum e 
peculiar à própria disciplina.

Se os fenômenos da vida jurídica pudessem ser enquadrados 
dentro de uma única categoria a processualistica desapareceria



fatalmente. O direito em si é fenomenologia, —  produto da vida 
nos seus aspectos distantes, tendências, aspirações e xdeias. ( )

Tratando-se possivelmente de uma jurisdição especial, fir
mada em limites prefixados pela prática_ regulamentar, a ativi
dade 011 o procedimento litigioso ou nao, indubitàvclmente o 
ponto-de-vista jurídico é tão importante quanto o procedimento 
e julgamento civil ou penal.

J G u im a rã e s  M e n e g a le ,  considera o direito Administrativo 
jus scnptum. ( 8) M a t t o s  de V a s c o n c e l l o s  ainda julga neces
sária a distinção entre jag publicam  e o direito Administrativo, ( ) 
que os romanos desconheciam.

Onde existem fins administrativos, existirá por certo eviden- 
ciação dos meios que serão conseqüência lógica e imediata desses 
fins.

S p ie g e l  observa com razão que, não é possível a ninguém 
subtrair-se da atividade administrativa do Estado. ( ) a a 
mais científico em sociologia jurídica.

E, o melhor argumento em favor da nossa opinião, é o tra
zido pelo mesmo L udw ig  S p ie g e l : —  os processos Civi e 
pertencem à patologia. A  atividade administrativa correspon e a 
fisiologia da vida jurídica. A  patologia e a terapêutica só pos
suem interesse para os enfermos. A  higiene interessa a to os

Escreve com muito asserto T e m is t o c l e s  B ra n d ão  C a v a l 
c a n t i : —  "A s dificuldades que existem, com relaçao ao direito 
Administrativo em geral, não subsistem para a arte proce^sua , 
porque todo processo deve obedecer às mesmas normas, o o 
tema processual segue preceitos uniformes, que determinam os 
termos essenciais» dentro dos quais se de\e proce ei a p 
instrução dos órgãos deliberativos . (u )

Estamos com B ie l s a  e B e r t h Él e m y : —  em nossa matéria, 
uma questão importantíssima, é o estudo relativo ao método. 
Racionalizar uma metodologia especial para a disciplina, sera 
trabalho dos juristas afeiçoados para os proximos anos que 
aproximam. Trabalho no interêsse do indivíduo e do Estado. ( )

III

W a l t e r  Te l l in e c k  acredita, como também nós ja  o dem ons
tram os em outro local, na existência de atos adm inistrativos i-

laterais. ( n )
Ato administrativo bilateral é para o constitucionalista a e- 

mão, aquêle que necessàriamente se compõe de duas paites igua s.



—  uma declaração de vontade do particular e uma declaração de 
vontade jurídico-pública do Estado. (H)

F l e in e r  atinge conclusões mais objetivas: —  é nulo todo 
ato administrativo onde falte a declaração de vontade do parti
cular. (15) E  não é possível conceber um ato administrativo, sem 
a interferência do Estado na órbita das atividades privadas.

Com essa orientação, chegamos ao seguinte: —  que para a 
permanência da unilateralidade de um ato administrativo, é pre
ciso todo um processo que se perfaz no encontro das vontades 
opostas, em contato para um mesmo fim .

A  única diferença doutrinária que aqui vamos encontrar da 
processualística Civil ou Penal, é que a realização dos princípios 
do direito Administrativo incumbe exclusivamente às autoridades 
administrativas.

O procedimento, ou processo na expressão legal ou técnica 
do vocábulo, é aqui a fórmula pela qual é aplausível a adminis
tração realizar as suas finalidades. “ Não pode haver por conse
guinte, é S p ie g e l  quem escreve, um modus procedendi único para 
as diferentes autoridades, senão uma série de formas distin
tas” . ( 16) A  variedade de fins justifica a diferença de meios.

O processo Civil, a exemplo, recai sempre ou sôbre um di
reito real como o da propriedade, ou sôbre uma obrigação.

M e n z e l . citado por S p ie g e l , é de parecer que ex iste  um 
tipo norm al de procedim ento no tocante mesmo à  adm inistração 
pública, —  um padrão aplicável na m aioria dos casos ap resen 
tá v e is . Daí a com plexidade do procedim ento adm inistrativo em 
relação com a teoria geral do processo .

A s relações contratuais entre o Estado e o particular, já 
o vimos em estudo aparte, carecem da maior maleabilidade do 
direito. (17)

Para o direito Civil o contrato, está prêso em dispositivos 
codificados. Fora das disposições legais não encontra guarida, 
é ilegal, antijurídico.

O contrato que a administração realiza com o particular pelo 
contrário, só no que concerne à teoria geral do direito segue o 
modêlo tradicional dos contratos civis. Quanto à forma, varia 
com o objetivo. Quanto ao meio, ao procedimento, ao conteúdo 
ou à matéria, tudo faz referência com êsse objetivo. ( 1S)

Sabemos, pela idéia que possamos ter de conceito do contrato, 
que êsse instituto jurídico é sempre produto de duas vontades, —  
vontades estas que revelam, de ambas as partes, prática de atos 
que se interpenetram. ( 19) A  predominância do objeto é que vem 
exteriorizar a espécie de contratação.



S p ie g e l , —  o único tratadista que sôbre o ponto em questão 
espalhou as luzes do seu conhecimento especializado —  é de 
opinião que a ciência do Direito Administrativo deve cumprir uma 
dupla missão, em vista, como diz, da infinita variedade do proce
dimento administrativo.

—  Em primeiro lugar terá de decidir sua atenção ao estudo 
nas distintas c/asses de procedimento e realizar nesse sentido o 
mesmo trabalho que a teoria processual Civil empreendeu com 
raro êxito. O resultado desta investigação será utilíssimo para 
o Direito Administrativo, em espécie. A s difererentes classes de 
procedimento cm matéria de águas, de concessões industriais, fi
xação de impostos, etc. elaboram-se teoricamente. Êsse trabalho 
porém, possui caráter parcial.

—  Em segundo lugar trata-se de descobrir as leis do Proce
dimento, e estabelecer assim as bases normais de uma ciência 
processual que ainda hoje não existe, e nao das figuras especiais
do procedimento Civil ou Penal.

É  preciso, entretanto, lembrar sempre: existem segu
ramente certos problemas que se resolvem do mesmo modo para
todos os tipos de procedimento. (20)

Está pois, sem grande dificuldade, situada a questão pela 
base. A s investigações no campo político, do Século X IX  paia 
cá, só aumentaram a importância do Processo Civil. No terreno 
da Ciência da Administração nada mais se fêz que coligir dados 
dispersos e juntá-los sem a menor preocupação metodológica e 
científica.

IV

Para J a m e s  G o l d sc iiim id t , o conjunto das normas jurídicas 
que regulam o Processo Civil, fazem o Direito Processual 
Civil. (21)

Assim com o Direito Administrativo. A  série de leis regu
lamentos, portarias, notificações, etc., fazem o processo admims- 
trativo, justificam a elaboração de normas para ins visa os 
determinados, especiais ou não.

O processo é método, como estamos vendo. No modo de 
pensar de G o l d sc h im id t , o Processo Civil, o procedimento para 
a consubstanciação dos negócios contenciosos civis e o me. oc o 
que seguem os tribunais, para definir a existência o irei o 
pessoa que demanda:

1’ ) é um procedimento, um caminho concebido desde a Idade 
Média, para a aplicação de princípios de direito,

29) o objeto é o exame do direito (da pretensão) do autor 
contra o Estado, tendente a obter tutela jurídica *nc iantc sen



tença favorável e conseqüente execução da mesma (ação pe
nal). (22)

O objeto do processo está pois, na pretensão à tutela jurí
dica. Enfeixado na órbita do Direito Administrativo, é o que 
positivamente visa: —  recurso judicial, ordinário ou extraordi
nário, contra atos do Estado que exorbitem de sua ação ou firam 
direitos consagrados por lei.

Quando por um ato público de administração sente-se o in
divíduo lesado em seus direitos, há o recurso legal dirigido ao 
mesmo poder, recurso de revisão do ato judicial considerado 
danoso aos seus interêsses em jôgo. E  de início como que um 
protesto, contra a violação de um princípio jurídico já firmado 
em lei.

A  margem do que sabemos há uma interessante teoria aspe
ramente defendida por B u l o w  e K o h l e r , em que o Direito Pro
cessual aparece como uma relação jurídica pública.

G o ld sc h im id t  é de opinião que o Processo Civil por exemplo, 
é tão-sòmente relação jurídica estabelecida entre partes litigantes 
c o tribunal que necessariamente julga o litígio.

No Direito Administrativo vem encontrando essa teoria, cor
dial acolhida de parte de muitos estudiosos. O indivíduo só terá 
relação com o Poder de Estado, quando recorre de um ato já 
realizado da administração pública.

Uns defendem a bilateralidade dessa relação. Outros pregam 
a trilateralidade, uma vez que ela se estabelece entre o deman
dante, o demandado e o tribunal competente. O Direito Adminis
trativo só reconhece a bilateralidade de relações, não há nunca 
demandado, pois o demandado no caso, confunde-se com o poder 
que julga e executa a sentença proferida do julgamento.

Entretanto, o método para aplicação das decisões do poder 
público, não difere muito daqueles consagrados pelo procedimento 
civil. A  disparidade entre uma e outra forma, vamos encontrar 
no fim necessário e nas delações de direito. Eis a opinião de 
K o h l e r  aceita por G o l d sc h im id t . (23)

Tirando-se uma linha de perspectiva histórica encontraremos 
certamente no passado, a existência de uma só espécie de pro
ceder legal. M ais tarde com o desenvolvimento do conceito de 
direito e do pensamento jurídico, é que foram surgindo as dife
rentes posições: — a espécie para cada caso.

Portanto: —  é uma só a noção fundamental do processo. 
Ainda que se observe uma relação jurídica imperfeita, —  bas
tante razão possui G o l d sc h im id t , —  nela estão os fundamentos 
do conceito de situação jurídica. A  processualística, para K o h l e r ,



é essa situação. Dentro da ciência é uma atitude, uma relação 
de ordem. (24)

O procedimento ganhou estrutura na sistematização do Direito 
Romano. O magistrado julgando sumariamente, —  in iure, —  e o 
julgamento especial, detalhado, por meio de provas, de defesa 
preliminar da parte, —  in iudicio. —  foram a tôda processualís- 
tica da antiguidade.

Escreve G o l d s c h i m i d t : —  “ O procedimento começa ccm a 
in ius vocatio do demandado por parte do demandante. Depois 
de ouvidos os contendores, o pretor concede ao demandante da 
ação por escrito, a contestação do demandado. O ato da litis- 
contestação é pois, a definitiva edere actionem do demandante 
e o accipcrc indicium da parte do demandado, constituindo se
gundo W la s s k ,  um verdadeiro contrato . (23)

O Direito Romano teve o mérito e assaz incontestável, de 
com legislação especial formular em princípios breves a marcha 
processual das ações ajuizadas. O recurso no Direito Adminis
trativo, sugeria e reconhecia a vantagem da contestação. Ao podei 
público cumpriria desfazer a validade de um ato ou mantê-lo, em 
vista das comprovantes evidenciadas.

O processo administrativo, no seu aspecto técnico, não era 
em absoluto desconhecido do Direito Romano. É  certo que havia 
para perturbar o seu desenvolvimento, o autoritarismo do poder 
público. O recurso era o mesmo e sempre o foi, o mesmo das 
ações civis e penais com diferença unicamente do poder que julga 
e executa. (26)

O Direito Germânico reconheceu sempre a existência do pro
cesso, desde a citação por intimação do demandado ̂ por parte do 
demandante. Feitas as alegações jurídicas da citação convida-se 
o demandado para a possível contestação. Aqui, bem ao contrário 
da legislação romana, feita e fundamentada a denúncia, e ouvi a 
a parte atacada, o juízo decidia com autoridade própria facu ta a 
em lei. A s razões seriam portanto, orais. A  defesa estaria sem 
dúvida, na contestação da denúncia. Isto tudo evitando o or' 
malismo das leis românicas, a firmação daquêle contrato de litis- 
contestação, como lembrou G o l d s c h i m i d t . O ilustre escritor bem 
demonstra da austeridade do processo romano em comparaçao ao 
germânico, mais dependente da vontade das partes, o ar 
dos juizes, enquanto o outro em linhas gerais, tra uua apenas o 
interesse do poder e da sociedade em punir infrações tanto pu
blicas como privadas.

N a Itália é ainda G o l d s c h i m i d t  quem e n s in a ,  completa-_se 
a fusão „o  modo de proceder do Direito Romano e da eg^Iaçao 
germânica. A  jurisdição é total e está em maos do poder publ.co,



e sob a orientação de funcionários de Estado e sob o arbítrio in
telectual dos peritos e dos entendidos em direito. (27)

Foi na Itália que se deu início a essa espécie universal de 
processo, dominante atualmente entre os povos civilizados do oci
dente. Uma petição do demandante, cita com prazo marcado ao 
demandado. A  duração do feito, o tempo decorrido pelo proce
dimento, traz a necessidade do registro com precisão das inci
dências havidas. (2S)

O processo francês já em si é no todo diferente. Os prin
cípios que o determinaram brotaram de uma consciência mais 
chegada às necessidades. Convém tomar nota em França, dos 
tribunais de droit commun não só distribuindo instâncias como tam
bém firmando objeto da demanda que determinava a competência 
dos tribunais de justiça comum e especiais. (29)

Em tôdas as legislações, com precaríssima exceção da fran
cesa, o processo administrativo tal como o entendemos, como modo 
de proceder, como forma de ação em juízo, como recurso para a 
revogação de atos públicos, —  não existia.

O processo, como vimos era só o civil para todos os casos 
suscitados em lei. Cabia recurso legal comum contra o Estado 
como violação, por parte de um particular, de qualquer direito 
real consagrado anteriormente. Ou o Estado ou o indivíduo eram 
demandados, respondiam pelos seus atos —  da mesma forma sujei
tos e subordinados ao espírito da mesma lei.

Quando o particular julgava-se ofendido em um seu direito 
em relação ao Estado, o recurso fundamentava-se sempre na dis
cussão do protesto interposto. Os casos porém, não eram nada 
comuns. O Estado sempre agiu da forma que melhor entendia. 
Mais ainda, o estado de guerra permanente entre as nações do 
ocidente europeu, estabelecia o regime da execução, não compre
endendo normas de recurso, —  a luta contra o poder constituído.

O Direito Processual Administrativo é uma conquista lenta e 
demorada dos tempos que correm. O Estado que regula e executa 
uma lei não pode absolutamente violá-la, exceder em seus direitos 
contra os direitos do cidadão. Eis onde encontramos todo funda
mento da processualística moderna.

V I

É  opinião geral e comum que, o procedimento civil deve 
servir de exemplo e base para o procedimento administrativo, de 
modêlo como diria o mestre L u d w ig  S p ie g e l . Entretanto, 
obedecendo fórmulas que a própria evolução do Direito Civil fa
vorece .



O decisivo, informa S p ie g e l , é que realmente existe uma 
grande transformação na esfera do Direito Civil, devido mesmo 
à influência de princípios político-administrativos na ordem pri
vada.

Bem o sabemos que isolar o Estado dos problemas jurídicos 
de alta indagação não é só impossível como inútil. O papel do 
Estado, a sua função primordial e histórica, é dentro da socie
dade, como centro de controle e de equilíbrio. Assim como os 
práticos, escreve o professor da Universidade de Praga, consi
deram o procedimento civil como modêlo de elaboração do pro
cedimento administrativo, assim também os teóricos são de parecer 
que é preferível trazer como base do procedimento administra
tivo, o procedimento civil” . (30) A  questão, como vemos, de qual
quer dos lados, permanece uma só.

O tt o  M a y e r  visando o argumento acima, traz à luz uma 
interpretação bastante interessante do fenômeno. O procedimento 
civil, para M a y e r , segue tendo duas etapas: —  o procedimento 
declarativo e o procedimento executivo. É  S p ie g e l  que melhor 
explica: —  “o objetivo do procedimento em sua primeira etapa 
vai até ao pronunciamento da sentença, constitui a base do pro
cedimento subseqüente” . M a y e r  acredita em relação ao processo 
Civil que o ato administrativo já de si é a sentença declaratória 
e reguladora. (31)

Neste ponto divergimos um tanto do professor alemão: M a y e r  
exagerou demasiado. É  preciso não outorgar tamanha autoridade 
a um ato administrativo comum. O ato administrativo não pode 
corresponder à sentença civil ou penal. O ato não traz julga
mento, ao passo que a sentença que é sempre final, traduz no 
todo a orientação do processo desde o início. O escritor esquece 
da variedade dos atos administrativos sempre sucedâneos.

Para o conceito de O tto  M a y e r  nada há fora do real. Assim 
define o ato administrativo como a sentença de uma autoridade 
que determina em cada caso concreto, o que deve ser direito. 
De maneira pouco usada, M a y e r  contraria princípios jurídicos já 
aceitos e gerais. Sabemos que na Inglaterra, e não só na Ingla
terra, a determinação ou declaração do que deve ser direito, com
pete aos tribunais e não às autoridades administrativas. (32)

S p ie g e l  explica e com razão lógica: —  ‘ em sua inferioridade 
com respeito aos tribunais, a administração não pode realizar atos 
com a pretensão de equivalência às sentenças judiciais . (33) Nada 
mais certo e jurídico.

O procedimento da administração, em casos litigiosos, segue 
o modêlo normativo do procedimento civil e penal, é o método 
como orientação e tendo por base a prática de um ato adminis



trativo. B e r n a t z ik  neste ponto, oferece como elemento relacio
nai, a figura da coisa julgada, tanto para o ato administrativo 
como para as sentenças judiciais comuns. (34)

O problema, no entanto, é bom observar, apresenta as
pectos mais concludentes. O ato administrativo não pressupõe 
limite de recurso, nunca corresponde ou subentende a coisa ju l
gada. T al tendência seria forçar o enquadramento do Direito 
Administrativo dentro das linhas gerais do Direito Civil.

E  o Direito Civil não possui essa capacidade generalizadora 
tão dominante como querem muitos. Longe disso. Tudo é ques
tão de técnica jurídica peculiar. Senão, vejamos o que repre
senta o Estado: poder político, como atividade pública e também 
como procedimento normativo na ordem administrativa, onde os 
atos ao mesmo tempo são de gestão e de império.
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çSo, faz que se lhe estendam as regras processuais, com o que se observa a 
ocorrência de um processo administrativo, jurídico e suas formas. T ezn er , 

partidário da especialidade do processo referente à administração venha a 

encerrar, o mesmo valor do direito processual civil ou criminal. Como quer 
<jue seja, dominam no processo administrativo os princípios e normas gerais 

do processo comum”.

J. G uimarães M enegale —  Direito Administrativo —  Tomo II ■— 
pág . 21.

(7) Aconselhamos para elucidação do ponto: Posada —  Derecho Admi

nistrativo: C lóvis B evilaqua —  Teoria Geral do Direifo Civil. Vejamos o 

que afirma Posada —  “a administração é a atividade do Estado para con- 
fervar e aperfeiçoar o organismo por meio do qual atinge seus fins". N ão 

esqueçamos na Filosofia Jurídica E dmundo  H usseri e A dolf R e in a c h .

(8) Ob. cit., pág. 41.



(9) “Os romanos não faziam porém distinção entre o direito público 

(Jus publicam) que as Institutas de JusTINlANO definiam: Quod _ad statum 

rei romamac spcctat e o direito Administrativo —  Tomo II —  pag. b.

(10) L udwig Spiegel —  ob. cit. —  Cap. já  referido ver H ermes L ima 

-  Atividade Administrativa do Estado: M. Korkounov  -  Cours de Théocie 
Gcnérale du Dcoit.

(11) "Revista do Serviço Público" —  Agôsto de 1938: Sôbre essa 

diferença que denominamos de jurisdicional. citamos mais o cu-ios.ssimo tra

balho de R afael B ielsa —  Algunas ideas sobre el estúdio de nuestro derecho 

administrativo —  cm Estúdios de derecho publico pags.

(12) B ielsa -  ob. cit. -  pág. 123: BerthÉlem y acha impossível êsse 

respeito a assimilação do direito Administrativo pelas outras iscip mas ju 
rídicas (Ver: "La  methode à l’ctude du droit administratií em Les Mcthodes 

Juridiques, pág. 63).

(13) M a n u e l de O liv e ira  F ranco  Sobrinho  —  Do Conceito do Con
trato Administrativo; Ainda é B ie lsa  quem afirma: —  A  obra de J e l l in e c k  
é um estudo sistemático, cujos caracteres mais salientes sao a amplitude da 

exposição dout-inária, sua correlação com o direito positivo^ e, senretu o. as

prolixas referências bibliográficas (ob. cit. CC/T».i?a^* ia io  ’
Jellineck  —  Sistema dei Diritti Publici Subbijetivi (Milao, 1912, 

dução italiana).

(14) Ver RecabedO de V e lasco  —  Los Contratos Administrativos; 
G aston  Gkze —  Les Contrats Administratifs: Ju A N  P. RaMOs —  La Con- 
cesión de Servicios Públicos: R o d o lfo  B illb ic h  —  La Naturalize Jurídica d 

la Concesión de Servicios Públicos y la Jurisdición Competente para inter

pretar sus clausulas.

(15) InsAltuciones dc Derecho Administrativos e Droit Administratií 
Atlemand.

(16) Ver S p ie g e l  —  ob cit.; V e la s c o  —  Los Atos Adm inistraíwos.

(17) Ve- T i t o  P r a t e s  de F o n s e c a  —  Direito Acfmímsírafíi>o parte 

final. T e m is t o c le s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i ,  ob. cit. vo .

d e  V a sc o n c e lo s  ob. cit. —  v o l .  I I .
(18) "O  contrato realiza-se de conformidade com um fim determinado,

predominando o interêsse geral sôbre o interesse particuar. ' o . .

determina a espécie de contratação. Nao há Pròpriamen e Privado”
reservada de princípios jurídicos de Direito Publico ou D ire ito  Privado

( M a n o e l  d e  O liv eir a  F ra n c o  S o br in h o  —  ob cit. —  pag.

(10) Nunca é W .  -  com o
tem dois atos que se correspondem: —  o ato o . ^  t j q

administrativo, sujeito às leis e regulamentos da adm inistração.° 

indivíduo, de caráter privado, colocando cm evidencia o

(20) Ver L udw ig  S p ie g e l  no seu citado trabalho cientifico de esfôrço 

•comparativo.

(21) Ver Derecho Proccsual Civil.

(22) Derecho Procesual C ivil de G o ld sch im id t .

(23) Ob. cit. "o  direito Administrativo subordina os indivíduos à admi

nistração” ( S p ie g e l  —  ob. cit. —  pág. 15).

(24) Ver opinião de M e r e l  (Teoria General dei Derecho Administrativo, 

e Louis R o l l a n d  (Précis de Droit Administratií)•



(25) Ver Derecho Processual C ivil.

(26) A  predominância do espírito político determinava ou não de con
veniência da validade das ações de interposição de recurso junto à côrte de 

justiça, a marcha que deviam obedecer, — tendo sempre em vista o interêsse 
das classes privilegiadas. Dessa forma, só de longe em longe, um ato de 
yiolência da administração, como po exemplo a tributação excessiva, era 
reformada em razão do recurso de protesto havido.

(27) Ver Derecho Procesual e Spiegel — ob. cit., pa"te final.

(28) Escreve G o; dsch :m idt : — "A sentença podia ser impugnada como 

iniqua por apelatio, donde derivava no grau mais avançado, a querela nul- 

litatis. pela qual era exigida a anulação da sentença”.

(29) Ver R oger B o n n ard  e L o u is  R o li.and  (obs. cits.) Ver L ouís 
T rotabas  —  Êlcments de Droit Public et Administratif.

(30) S piegel —  ob. cit.; ainda é Spiegel quem escreve: —  "Mas tam

pouco existe um tipo normal de proced;mento civil, a não ser que se identifi
que a jurisdição contenciosa com a jurisdição civil geral” (ob. cit. —  pág. 95).

(31) Ver os argumentos ligeiros de G abino F raga Júnior  no seu De
recho Adminis'rativo a propósito das funções do Estado. Veja-se com re
ferência a M ayer o Droit Administratif Allemánd de F ritz F leiner; de M aye*. 

Le Droit Administratif Allemánd.

(32) S piegel, como F leiner expõem longamente os fundamentos da teo
ria de O tto M ayer. nas obras referidas. Ver O tto M ayer —  Le Droit 
Administratif Allemánd.

(33) E ’ a teoria aceita e consagrada pelo pensamento jurídico moderno 

(ob. cit.).

(34) Bernatzik  citado também por S piegel. Ver mais nosso citada 
trabalho na parte referente ao contrato no direito administrativo (pág. 44 e 

seguinteg).


